
PREFEITURA MUNICIPAT DE CURRAIS NOVOS
Praça. Desembargador Tomaz Salustino, 90, Centro,
Currais Novos/RN CEP: 59.380-000

ADIUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO trt.s 228/2026

O Prefeito Municipalde Currais Novos/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo

em vista o disposto no parecer jurídico inserto nos presentes autos, torna inexigível

a licitação, com fundamento no art.74, inciso III, da Lei Federal n'14.133/2021,,
para a contratação da empresa 50.955.257 IARA MARIA CARVALHO MEDEIROS DOS

SANTOS, CNP|: 50955.257 /0001-75, para prestação de serviços de consultoria na

área cultural e serviços de parecerista, para avaliação e monitoramento nas etapas

de execução do Edital de Chamada Pública 02/2026 SECULT/PMCN, com valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com a solicitação de despesa protocolada

sob no 9583/2026.

Currais Novos/RN, 01 de abril de 2026.

LUCAS CRUZ

Prefei unic


